PARECER JURÍDICO
SÚMULA: Projeto de Lei nº 52/2012. Institui o Comitê Municipal de Transporte Escolar do Município de Cambé – Paraná e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei de autoria do Chefe do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para instituir o Comitê Municipal de Transporte Escolar do Município de Cambé – Paraná e dá outras providências.






Na exposição de motivos o Executivo Municipal esclarece que “a criação desse Comitê é necessário para atender a exigência estabelecida na Instrução Normativa nº 05/2011 – SEED/SEDU/DILOG”. Suas atribuições irão complementar o trabalho dos órgãos públicos na fiscalização e acompanhamento do Programa de Transporte Escolar, que garante o acesso dos alunos à escola.






A Lei Orgânica Municipal prevê a criação de leis que visem ao interesse e ao bem estar da população ao estabelecer que:

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições”:
“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;
“§ 1º - As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e estadual”.





Analisando a proposta sob o prisma da sua constitucionalidade, depreende que a matéria é de competência do Executivo Municipal, na medida em que a Lei Orgânica Municipal, no Capítulo VI, dispõe acerca do funcionamento da educação como um direito fundamental do todos e um dever do Estado e da sociedade, cuja área de competência é comum com da União, do Estado e do Município.





Opino pela aprovação.






Cambé, 20 de agosto de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
